
13/03/2023

Número: 0817668-75.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES (APELANTE) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

MAPFRE (APELADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ANTONIO VITURIANO DE ABREU (TERCEIRO

INTERESSADO)
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2779105‐ C3/ 2021‐00007/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

   

Processo: 08176687520178152001 

 

MAPFRE  VERA  CRUZ  SEGURADORA  S.A,  previamente  qualificada  nos  autos  do  processo  em 
epígrafe, neste ato,  representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  JARDSON  NOGUEIRA  FERNANDES,  em 
trâmite  perante  este  Douto  Juízo,  vem  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  requerer  o 
DESARQUIVAMENTO, a fim de viabilizar a DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, conforme 
petição anteriormete protocolada nos autos. 

  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 9 de março de 2023. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246‐A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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